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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

Considerando o disposto no art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e o 
teor das razões apresentadas pela Agente de Contratação quanto à escolha do 
fornecedor, bem como a regularidade da documentação apresentada; 

Considerando que foi assegurado o prazo recursal, nos termos da lei, o qual 
transcorreu sem interposição de recurso; 

RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, reconhecendo sua legalidade 
e regularidade, e declaro credenciada a empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 21.922.507/0001-72, para a prestação de 
serviços de implementação, gerenciamento, fornecimento e administração de cartões 
eletrônicos/magnéticos com chip, em arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), 
para concessão de auxílio alimentação e auxílio refeição aos servidores públicos ativos 
do Itupeva Previdência, em conformidade com as Leis Complementares nº 387/2015 e 
nº 559/2024, conforme estabelecido no Edital de Credenciamento nº 01/2025. 

Publique-se e cumpra-se. 
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